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RESOLUÇÃO Nº 321/2024 
 
SÚMULA: CONCEDE PENSÃO POR MORTE A ANEVES DE JESUS CARVALHO 
CAPOTE, DEPENDENTE DO SERVIDOR PÚBLICO INATIVO JOÃO MARIA CAPOTE, 
BEM COMO ALTERA O VALOR DA APOSENTADORIA COM FUNDAMENTO NO ART. 
24 DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019. 
 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder pensão por morte à dependente do servidor público inativo  João Maria 

Capote, falecido em 24/02/2024 e que estava aposentado desde a data de 20/09/2012 pelo Decreto Municipal 798/2012 no Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, a seguir especificada: Aneves de Jesus Carvalho Capote, na condição de cônjuge dependente, de forma 
perpétua (a partir da data do óbito) com 100% do valor da pensão. 

 
Art. 2º - O valor integral da pensão por morte mensal, a que se refere o artigo anterior, é 

de R$ 6.580,46 (seis mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), com paridade aos proventos dos servidores da ativa, com fulcro no 
artigo 1º da Emenda Constitucional 70/2012 e conforme as especificidades da presente pensão por morte. 

 
Art. 3º - Altera-se o valor da aposentadoria de Aneves de Jesus Carvalho Capote para R$ 

3.066,11 (três mil, sessenta e seis reais e onze centavos), em obediência ao artigo 24 da Emenda Constitucional 103/2019, com efeitos a partir de 
01/03/2024. 

 
Art. 4º - Os efeitos dos artigos 1º e 2º desta Resolução retroagirão desde a data do óbito, 

conforme previsão do artigo 21 da Lei 1.757/2001, mas seus efeitos financeiros se darão a partir de 01/03/2024 (inclusa essa data) para não haver 
duplicidade de pagamentos. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 08 de fevereiro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

DIRETOR-PRESIDENTE 
 

 

DECRETO Nº 1.189/2024  

 
SÚMULA:  Regulamenta os critérios para utilização do procedimento auxiliar de 
credenciamento e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto no § 1º do art. 78 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Este capítulo regulamenta, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município de Tibagi - PR os 

critérios para utilização do procedimento auxiliar de credenciamento.   

 

Art. 2º. Para os fins de aplicação deste Decreto, considera-se: 

I –Credenciamento: Processo administrativo em que a Administração Pública convoca mediante edital de chamamento público, 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem em órgão ou entidade do Município, 

visando formar uma rede de prestadores de serviços e fornecedores, para executar o objeto quando convocados. 

II – Contratação paralela e não excludente: hipótese em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas;  

III - contratação com seleção a critério de terceiros: hipótese em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da 

prestação;  
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IV -contratação em mercados fluidos: hipótese em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação 

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.  

V-sítio eletrônico oficial: portal oficial do Município de Tibagi - PR na internet, disponível no endereço eletrônico: 

https://tibagi.pr.gov.br/  

 

Art. 3º. O procedimento auxiliar de credenciamento será conduzido por uma comissão de contratação especialmente designada 

pela autoridade competente. 

 

Art. 4º. A publicidade do credenciamento será realizada mediante divulgação do edital de chamamento público no sítio eletrônico 

oficial, bem como, no Diário Oficial do Município. 

§1ºNão existe prazo mínimo de publicidade do edital de chamamento público, podendo o interessado protocolar seus documentos a 

qualquer tempo. 

§2ºO edital de chamamento público será mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial, possibilitando, durante sua 

vigência, o credenciamento de novos interessados.  

§3ºO edital de chamamento público deverá fixar um prazo de validade e poderá ser prorrogado por igual período. 

§4ºHaverá republicação do edital de chamamento público, com periodicidade não superior a 6 (seis) meses, fomentando o ingresso 

de novos interessados.  

§5º O edital de chamamento público, quando couber, deverá indicar a tabela de preços do objeto, os critérios para alterações dos 

preços fixados em edital e as condições e prazos para o pagamento diante da execução do objeto. 

§6ºOs quantitativos inicialmente previstos no edital de chamamento público deverão considerar a expectativa de execução anual. 

§7º Durante a validade do edital de chamamento público, os quantitativos estimados poderão ser acrescidos, desde que seja 

apresentada justificativa e demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

§8º   Os acréscimos no edital de chamamento público não se sujeitam aos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

§9º Qualquer alteração nas condições previstas no edital de chamamento público, exigirá nova publicidade, respeitando a mesma 

forma de divulgação em que se deu a do texto original. 

§10 Diante de alteração nas condições previstas no edital de chamamento público, os interessados já credenciados deverão ser 

comunicados, para que firmem declaração que atendem e se sujeitam integralmente aos requisitos do edital, devendo ser firmado um novo termo de 

credenciamento, respeitando as contratações em execução. 

§11 Diante de alteração nas condições previstas no edital de chamamento público, os interessados já credenciados deverão ser 

comunicados, para que firmem declaração que atendem e se sujeitam integralmente aos requisitos do edital, podendo ser firmado um novo termo de 

credenciamento ou aditivado o anterior, respeitando as contratações em execução, salvo pedido de descredenciamento.  

§12 O Edital de Chamamento Público deverá dispor quais os critérios para distribuição e redistribuição das oportunidades em razão 

do número de credenciados, bem como, a periodicidade da redistribuição. 

 

Art. 5º. O edital de chamamento público deverá prever condições padronizadas para credenciamento e, nas hipóteses dos incisos II 

e III do art. 2º, deste Decreto, deverá definir o valor da contratação. 

§1º O valor fixado no edital de chamamento público será definido com base em Instrução emitida pela Secretaria Municipal de 

Saúde e Resoluções posteriores. 

§2º  O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo Município de Tibagi-PR poderá ser dispensado nos casos de mercados 

fluidos, devendo ser registrado os valores de mercado vigentes no momento de efetivar a contratação. 

 

Art. 6º. O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado considerando as peculiaridades da respectiva 

hipótese legal de cabimento, disciplinando, conforme o caso, sobre:  

I -condições gerais de ingresso; 

II -exigências de habilitação, em conformidade com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

III - regras de contratação; 

IV -valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago; 

V -critério para distribuição de demandas; 

https://tibagi.pr.gov.br/
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VI -formalização da contratação; 

VII - recusa em contratar e sanções cabíveis; 

VIII - minuta do termo de credenciamento; 

IX -minuta do instrumento contratual e/ou ata de registro de preços, quando for o caso; 

X -modelos de declarações; e 

XI - outros aspectos relevantes.  

 

Art. 7º. Os documentos do interessado serão analisados a partir da entrega da documentação no órgão ou entidade contratante. 

 

Art. 8º. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado. 

 

Art. 9º. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas 

neste Decreto e no edital de chamamento público. 

 

Art. 10. O credenciamento não obriga o Município de Tibagi - PR a contratar.  

 

Art. 11. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo 

ser adotados, dentre outros, os seguintes:  

I -convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  

II -sorteio;  

III - localidade ou região onde serão executados os trabalhos; 

§1º. O número de credenciados necessários para execução do objeto e/ou o cronograma de atividades, com previsão das datas de 

início e de conclusão dos trabalhos poderá ser levado em consideração para aplicação dos critérios de distribuição das demandas. 

§2º. Será considerado o dia da inscrição, a data da publicação do resultado, cuja análise respeitará a ordem cronológica de 

protocolo dos documentos exigidos no edital de chamamento público.  

§3º. O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento do credenciado à sessão é facultativo.  

§4º. A lista contendo a ordem de distribuição de demandas dos credenciados será permanentemente disponibilizada no sítio 

eletrônico oficial. 

 

Art. 12. Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros, é vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, 

de credenciado para atender demandas. 

 

Art. 13. Cada interessado aprovado no processo de chamamento público, celebrará um termo de credenciamento, encontrando-se 

apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

§1º A vigência do termo de credenciamento será de 12 (doze) meses a contar do respectivo instrumento contratual, podendo ser 

prorrogado pela Administração . 

§2º O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação. 

§3ºO Termo de Credenciamento indicará: 

I – Nome ou razão social do credenciado; 

II – CPF ou CNPJ do credenciado; 

III – Data de aprovação do credenciado; 

IV – Ordem de credenciamento; 

V – Item(s) ou Lote(s) credenciados; 

§4º  No momento da convocação do credenciado, poderá ser firmado um contrato administrativo ou celebrada uma ata de registro 

de preços entre as partes. 

§5º A autorização para execução do objeto será formalizada mediante emissão de nota de empenho, ordem de fornecimento, 

ordem de serviço ou outro instrumento hábil, conforme o caso.  
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Art. 14. O resultado do credenciamento será disponibilizado no sítio eletrônico oficial, bem como, publicado no Diário Oficial do 

Município, em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis. 

 

Art. 15. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento do interessado, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado. 

§1ºO recurso seguirá as diretrizes fixadas no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 16. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições de habilitação fixadas no edital 

de chamamento público.  

 

Art. 17. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, 

desde que possua os requisitos de habilitação para todos. 

 

Art. 18. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Decreto ou do edital de chamamento público será 

descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 19. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão 

ou entidade contratante. 

§ 1º A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções previstas nos arts. 156 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 20. A fiscalização e gestão de contratos deverá ocorrer nos contratos administrativos, atas de registro de preços e termos de 

credenciamento, oriundos do edital de chamamento público. 

Parágrafo único. O credenciado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para representá-lo na 

execução do contrato. 

Art. 21 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 822/2024 

 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
087/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora CRISTIANE DO ROCIO BAPTISTA BUIST, matrícula 55034, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de 
Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 823/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
087/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora NILMA APARECIDA RIBEIRO DE MATOS, matrícula 54844, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de 
Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 824/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
087/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora ADRIANA CHIZINI, matrícula 55000, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do Magistério, tendo 
em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período letivo de 2023, a 
partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                 

                                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 825/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora ADRIANA APARECIDA CAMARGO FERREIRA, matrícula 55320, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 826/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora JUCELI APARECIDA DE ALEMIDA MACHADO, matrícula 548100, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, no período letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 827/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora TAYSA APARECIDA CAPOTE, matrícula 556990, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do 
Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período 
letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 828/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora TAYSA APARECIDA CAPOTE, matrícula 556991, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do 
Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período 
letivo de 2023, a partir do dia 02 de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 829/2024 

    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo Art. 

64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município de Tibagi), 
 
                       CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, bem como o contido no Memorando n

o  
093/2024, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura,  
 

R E S O L V E 
 
                       Art. 1º. Conceder adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre o 
vencimento mensal, à servidora JUSSARA RIBAS GOMES, matrícula 550930, Professora do Ensino Fundamental I, do Quadro de Pessoal do 
Magistério, tendo em vista o decurso de 1 (um) ano de serviço em regência de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período 
letivo de 2023, a partir do dia 1º de março fluente. 

 
                      Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga a título 
de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço em 
regência de classe. 
 
                       Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 830/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 113, da Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e considerando o critério 6.15., do 

Edital do Concurso nº 001/2023, 

R E S O L V E 

 

Designar FÁBIO KASAI, matrícula 2100800, LUIZ FERNANDO PEREIRA, matrícula 2100640 e ANA PAULA QUADRADO 

ROLIM BERKE, matrícula 2033600, Médicos, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, para comporem Junta Médica Especial com incumbência 

de proceder a inspeção junto a candidata a vaga de PDC para Agente de Combate a Endemias LUANA DE FATIMA KICHILENSKI, a fim de aferir se 

a mesma encontra-se apta a exercer as funções do cargo a qual foi convocada. 

 

                 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 836/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, e considerando o memorando nº 128/2024, do SEMEC, 
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RESOLVE: 

 

 
   Revogar a Portaria n

o
 819/2024 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 837/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, e considerando o memorando nº 128/2024, do SEMEC, 

 

RESOLVE: 

 

 
   Revogar a Portaria n

o
 820/2024 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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